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INDICAÇÃO N° D/2020 

Indica a regularização das 
imperfeições existentes na Rua 
João Batista Vieira, n° 100, no 
Bairro Barra Funda e no final da 
Rua Sete de Setembro, no Bairro 
Antonio Pertinhez. 

Excelentíssimo Senhor 
SÉRGIO DONIZETE FERREIRA 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística 
Paraguaçu Paulista 

0 Vereador infra-assinado, em conformidade com as normas 
regimentais, INDICAA Exma. Sra. Prefeita Municipal, Almira Ribas Garms, 
regularização das imperfeições existentes na Rua João Batista Vieira, n° 100, no 
Bairro Barra Funda e no final da Rua Sete de Setembro, no Bairro Antonio Pertinhez. 

JUSTIFICATIVA 

Em atenção ás reivindicações de vários munícipes, vimos sugerir 
a Vossa Excelência que determine ao setor competente, que tome as medidas 
necessárias, objetivando a regularização das imperfeições existentes na Rua João 
Batista Vieira n° 100, no Bairro Barra Funda e no final da Rua Sete de Setembro, no 
Bairro Antonio Pertinhez. 

As referidas ruas necessitam de reparos urgentemente para 
regularizar as imperfeiçoes existentes no local. 0 acúmulo de água parada é algo 
bastante sério, por ocasionar mau cheiro e possibilitar a proliferação de insetos 
transmissores de doenças como dengue e outras. 

0 município tem o dever de manter em condições perfeitas as 
áreas públicas, principalmente quando se tratam de situações que podem ser 
reparadas com rapidez e facilidade, aproveitando essa época do ano em que as 
chuvas são mais escassas, o que possibilita a agilidade / n obras. 
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